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 Ofício nº 393/SMS/GAB/2023 

 Lages, 05 de Julho de 2023. 

 Ao Exmo. Sr. 

 André Luis Toigo Diesel 
 Diretor de Gestão Patrimonial 

 Prezado Senhor, 

 Cumprimentando-o  cordialmente,  venho  por  meio  deste,  em  resposta  aos  Ofícios  nº 

 556,  568,  564,  563,  567,  565/2022/SEA/GEIMO/SEAFI,  recebidos  por  esta  Secretaria  em 

 23/05/2023,  com  objetivo  de  regularizar  a  cedência  dos  imóveis  pertencentes  ao  Estado  de 

 Santa  Catarina  que  estão  sob  administração  da  Prefeitura  Municipal  de  Lages/Secretaria 

 Municipal de Saúde, encaminhar os documentos solicitados. 

 Abaixo  segue  as  justificativas,  finalidade  da  cessão  de  uso,  prazo  e  área  a  ser  utilizada. 

 Em  anexo,  segue  as  certidões  negativas  de  débitos  municipais,  declarações  de  quitação  de 

 faturas de água, energia elétrica e coleta de resíduo sólido. 

 1.  Imóvel SIGEP nº 1331 - Rua Heckel de Tavares, s/n, bairro São Francisco 

 a.  Justificativa:  A  Unidade  Básica  de  Saúde  São  Francisco  possui  uma  equipe  de 

 Saúde  da  Família,  atendendo  1.935  pessoas,  com  uma  média  de  atendimentos 

 médicos  e  de  enfermagem  de  367  pacientes  (ref.  2023).  A  UBS  realiza  visitas 

 domiciliares,  atendimentos  médicos  e  de  enfermagem.  Em  2020,  foi  iniciado  a 

 execução  do  projeto  de  ampliação  da  UBS,  passando  de  90,96m²  para 

 150,73m²,  com  adição  de  consultório  odontológico,  sala  de  vacina,  consultório 

 de  enfermagem  com  banheiro  e  acessibilidade,  com  recursos  oriundos  do 

 próprio  município.  Atualmente,  a  UBS  está  alocada  no  Salão  da  Igreja  Católica 

 até  finalizar  a  construção,  porém  a  obra  está  paralisada  devido  à  necessidade  de 
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 realização  de  novo  certame  licitatório  e  um  dos  documentos  necessários  é  a 

 cedência do terreno ao município. 

 b.  Finalidade da cessão de uso: Unidade Básica de Saúde São Francisco 

 c.  Prazo: indefinido 

 d.  Área: 90,96m², atualmente em ampliação para 150,73m² 

 2.  Imóvel SIGEP nº 1342 - Avenida dos Pessegueiros, s/n, bairro Habitação 

 a.  Justificativa:  A  Unidade  Básica  de  Saúde  Habitação  possui  duas  equipes  de 

 Saúde  da  Família,  atendendo  4.943  pessoas,  com  uma  média  de  atendimentos 

 médicos  e  de  enfermagem  de  853  pacientes  (ref.  2023).  A  UBS  realiza  visitas 

 domiciliares,  vacinação,  atendimentos  médicos,  de  enfermagem  e 

 odontológicos,  sendo  a  comunidade  altamente  vulnerável.  Há  o  desejo  desta 

 gestão  para  ampliação  da  UBS  porém  o  terreno  atual  não  comporta,  desta 

 forma,  continuaríamos  a  utilizar  o  imóvel  até  a  construção  de  nova  UBS  em 

 outro terreno. 

 b.  Finalidade da cessão de uso: Unidade Básica de Saúde Habitação 

 c.  Prazo: indefinido, até a construção de nova UBS em outro local 

 d.  Área: 142,04 m² 

 3.  Imóvel SIGEP nº 1263 - Avenida Presidente Vargas, s/n, bairro Coral 

 a.  Justificativa:  A  Unidade  Básica  de  Saúde  Coral  possui  três  equipes  de  Saúde 

 da  Família,  atendendo  8.981  pessoas,  com  uma  média  de  atendimentos 

 médicos  e  de  enfermagem  de  1.488  pacientes  (ref.  2023),  cerca  de  39%  a  mais 

 que  a  média  do  município.  Além  disso,  a  UBS  Coral  é  a  2º  maior  UBS  do 

 município,  com  maior  índice  de  pacientes  diabéticos  e  hipertensos,  onde 

 realiza  visitas  domiciliares,  vacinação,  atendimentos  médicos,  de  enfermagem 

 e odontológicos. 

 b.  Finalidade da cessão de uso: Unidade Básica de Saúde Coral 

 c.  Prazo: indefinido 
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 d.  Área: 491,55m² 

 4.  Imóvel SIGEP nº 1229 - Rua Anápolis, 420, bairro Santa Helena 

 a.  Justificativa:  A  Unidade  Básica  de  Saúde  Copacabana  possui  duas  equipes  de 

 Saúde  da  Família,  atendendo  5.431  pessoas,  com  uma  média  de  atendimentos 

 médicos  e  de  enfermagem  de  1.083  pacientes  (ref.  2023).  A  UBS  realiza 

 visitas  domiciliares,  vacinação,  atendimentos  médicos,  de  enfermagem  e 

 odontológicos,  sendo  a  4ª  UBS  que  mais  atende  acamados  no  município. 

 Recebemos  recurso  de  emenda  parlamentar  da  Deputada  Carmen  Zanotto  para 

 ampliação  da  UBS,  com  construção  de  uma  recepção  ampla,  banheiros  PCD  e 

 alteração  de  layout  para  comportar  mais  um  consultório  de  enfermagem, 

 consultório  odontológico,  esterilização  e  expurgo,  estando  hoje  em  etapa  de 

 elaboração de projeto. 

 b.  Finalidade da cessão de uso: Unidade Básica de Saúde Copacabana 

 c.  Prazo: indefinido. 

 d.  Área:  139,92m²,  com  recurso  em  conta  para  ampliação,  em  etapa  de  elaboração 

 de projeto. 

 5.  Imóvel SIGEP nº 1336 - Rua Ylton Machado, s/n, bairro Várzea 

 a.  Justificativa:  A  Unidade  Básica  de  Saúde  Várzea  possui  duas  equipes  de  Saúde 

 da  Família,  atendendo  4.656  pessoas,  com  uma  média  de  atendimentos 

 médicos  e  de  enfermagem  de  924  pacientes  (ref.  2023).  A  população  é 

 vulnerável  e  muito  ativa  em  reuniões  de  comunidade,  onde  a  UBS  realiza 

 visitas  domiciliares,  vacinação,  atendimentos  médicos,  de  enfermagem  e 

 odontológicos,  sendo  escolhida  pela  gestão  para  ser  Unidade  piloto  em 

 teleatendimento  através  do  Saúde  na  Mão  Lages.  Há  planos  para  ampliação  da 

 UBS,  com  construção  de  mais  um  consultório  médico  e  de  enfermagem,  sala 

 de ACS e consultório odontológico. 

 b.  Finalidade da cessão de uso: Unidade Básica de Saúde Várzea 
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 c.  Prazo: indefinido. 

 d.  Área: 145,35m² com possibilidade de ampliação. 

 6.  Imóvel SIGEP nº 1328 - Rua Jaci Elias Andrade, 165, bairro Vila Mariza 

 a.  Justificativa:  o  referido  imóvel  já  foi  a  Unidade  Básica  de  Saúde  Vila  Mariza, 

 porém  foi  realizada  a  construção  de  uma  nova  UBS  inaugurada  em  janeiro  de 

 2021.  O  imóvel  não  está  sendo  utilizado  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e 

 já  verificamos  com  outras  Secretarias  e  estas  não  manifestaram  o  interesse  em 

 utilização do espaço. 

 b.  Finalidade  da  cessão  de  uso:  não  é  mais  utilizada  pela  Secretaria  Municipal  de 

 Saúde de Lages. 

 c.  Prazo: não é mais utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde de Lages. 

 d.  Área: não é mais utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde de Lages. 

 Solicitamos  ainda  a  cedência  do  imóvel  abaixo,  que  não  foi  oficializado  via  ofício  à 

 esta  Secretaria,  porém  é  de  interesse  público,  inclusive  estando  em  processo  de  ampliação  do 

 imóvel. 

 7.  Imóvel  SIGEP  não  identificado  -  Rua  João  José  Godinho,  1868,  bairro 

 Guadalupe 

 a.  Justificativa:  A  Unidade  Básica  de  Saúde  Frei  Rogério  possui  uma  equipe  de 

 Saúde  da  Família,  atendendo  2.291  pessoas,  com  uma  média  de  atendimentos 

 médicos  e  de  enfermagem  de  459  pacientes  (ref.  2023).  A  UBS  realiza  visitas 

 domiciliares,  atendimentos  médicos  e  de  enfermagem.  Em  2020,  foi  iniciado  a 

 execução  do  projeto  de  ampliação  da  UBS,  passando  de  102,38m²  para 

 212,50m²,  com  adição  de  consultório  odontológico,  sala  de  vacina,  consultório 

 de  enfermagem  com  banheiro  e  acessibilidade,  com  recursos  oriundos  do 

 próprio  município.  Atualmente,  a  UBS  está  alocada  na  antiga  UBS  São  José 

 até  finalizar  a  construção,  porém  a  obra  está  paralisada  devido  à  necessidade  de 
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 realização  de  novo  certame  licitatório  e  um  dos  documentos  necessários  é  a 

 cedência do terreno ao município. 

 b.  Finalidade da cessão de uso: Unidade Básica de Saúde Frei Rogério 

 c.  Prazo: indefinido 

 d.  Área: 102,38m², atualmente em ampliação para 212,50m² 

 Sendo  o  que  se  apresenta  para  o  momento,  coloco-me  à  disposição  para  maiores 

 esclarecimentos. 

 Atenciosamente, 

 ANNE KAROLINE PEREIRA 
 Chefia de Gabinete 

 CLAITON CAMARGO DE SOUZA 

 Secretário Municipal de Saúde 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 751I9AJR

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANNE KAROLINE PEREIRA (CPF: 011.XXX.059-XX) em 05/07/2023 às 11:09:53
Emitido por: "AC Final do Governo Federal do Brasil v1", emitido em 08/05/2023 - 17:55:31 e válido até 07/05/2024 - 17:55:31.

(Assinatura Gov.br)

CLAITON CAMARGO DE SOUZA (CPF: 008.XXX.039-XX) em 05/07/2023 às 11:20:46
Emitido por: "AC Final do Governo Federal do Brasil v1", emitido em 05/07/2023 - 11:20:46 e válido até 04/07/2024 - 11:20:46.

(Assinatura Gov.br)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMTA2NzVfMTA3NDdfMjAyM183NTFJOUFKUg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00010675/2023 e o código 751I9AJR ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

19/07/2023 17:09:13

DADOS DO IMÓVEL Nº 01336

  DADOS GERAIS  
NOME: UNIDADE DE SAÚDE BAIRRO VÁRZEA MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS
INSCRIÇÃO RFB: SES Feito/SES
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 
         550.0078.0260.01

  LOCALIZAÇÃO  
SDR: LAGES ZONA: URBANA
DELIMITAÇÃO: DESCONHECIDA PAVIMENTO: NÃO INFORMADO
ENDEREÇO: 
         RUA YLTON MACHADO
          VÁRZEA LAGES - SC
CONFRONTANTES: 
          ALFREDO DE MELO
          ARISTILIANO FERREIRA DE LIZ
          RUA FARIAS DE BRITO
          RUA YLTON MACHADO

  TERRENOS  

DADOS DA MATRÍCULA - 17033
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 2 DATA DE AVERBAÇÃO: 16/06/2017
COMARCA: LAGES CRI: 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 360,00 VALOR VENAL: R$ 408,00
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: DECRETO  Nº 4773 DE 09/05/1990
FORMA DE AQUISIÇÃO: DOAÇÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 01/01/1997

  BENFEITORIAS  

01
MATRÍCULA: 17033
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO: 12/07/1990 INSCRIÇÃO IMOBILIARIA: 
ÁREA CONSTRUÍDA: 62,80 VALOR VENAL: R$ 34.648,73
TIPO CONSTRUÇÃO: ALVENARIA ESTADO DE CONSERVAÇÃO: DESCONHECIDO
TAXA DE OCUPAÇÃO: INTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: 
Nº MEDIDOR ENERGIA: Nº MEDIDOR ÁGUA: 

  OCUPANTES  

MUNICIO
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: UNIDADE DE SAUDE NOME DA UNIDADE: UBS VÁRZEA
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO:  Nº 0 DE 31/12/1969
DATA DE INÍCIO: 31/12/1969 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: CESSÃO DE USO ÁREA OCUPADA: 62,80
TELEFONE: (49)3251-7938 E-MAIL: contato@saudelages.sc.gov.br

  AVALIAÇÃO  
VALOR TOTAL: 35.056,73 MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS

VALOR DO TERRENO: 408,00 VALOR DAS BENFEITORIAS: 34.648,73

  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 06/07/2023
AUTOR: VIVIANE SCHMITZ
INFORMAÇÂO: PROCESSO SES 170637/2022 - SOLICITA AFETAçãO à SES - SERá TRATADO POR CESSãO DE USO AO

MUNICíPIO.

TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 06/07/2023
AUTOR: VIVIANE SCHMITZ
INFORMAÇÂO: PROCESSO SEA 10675/2023 - PROCESSO DE CESSãO DE USO AO MUNICíPIO - EM ANDAMENTO.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

19/07/2023 17:22:59

DADOS DO IMÓVEL Nº 01229

  DADOS GERAIS  
NOME: UNIDADE DE SAÚDE - COPACABANA - LAGES MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS
INSCRIÇÃO RFB: feito SES -CNOK
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 
         9.730.204.0044.0086.1.001

  LOCALIZAÇÃO  
SDR: LAGES ZONA: URBANA
DELIMITAÇÃO: DESCONHECIDA PAVIMENTO: NÃO INFORMADO
ENDEREÇO: 
         RUA ANÁPOLIS, 420
          SANTA HELENA LAGES - SC
          CEP: 88504-320
CONFRONTANTES: 
          LABORATÓRIO FLORIANI
          RUA ANÁPOLIS
          RUA PRESIDENTE KENNEDY
          SEBASTIÃO RENI MOTA

  TERRENOS  

DADOS DA MATRÍCULA - 14659
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 2 DATA DE AVERBAÇÃO: 26/06/2017
COMARCA: LAGES CRI: 1º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 424,20 VALOR VENAL: R$ 1.174,00
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: LEI  Nº LM 703 DE 25/11/1983
FORMA DE AQUISIÇÃO: DOAÇÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 01/01/1997

  BENFEITORIAS  

01
MATRÍCULA: 14659
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO: 14/08/1997 INSCRIÇÃO IMOBILIARIA: 
ÁREA CONSTRUÍDA: 139,92 VALOR VENAL: R$ 11.530,00
TIPO CONSTRUÇÃO: ALVENARIA ESTADO DE CONSERVAÇÃO: DESCONHECIDO
TAXA DE OCUPAÇÃO: INTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: 
Nº MEDIDOR ENERGIA: Nº MEDIDOR ÁGUA: 

  OCUPANTES  

MUNICIO
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: UNIDADE DE SAUDE NOME DA UNIDADE: UNIDADE DE SAÚDE COPACABANA
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: SEM DOCUMENTO  Nº 0 DE 31/12/1969
DATA DE INÍCIO: 14/08/1997 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: CESSÃO DE USO ÁREA OCUPADA: 139,92
TELEFONE: (49)3251-7963 E-MAIL: contato@saudelages.sc.gov.br

  AVALIAÇÃO  
VALOR TOTAL: 12.704,00 MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS

VALOR DO TERRENO: 1.174,00 VALOR DAS BENFEITORIAS: 11.530,00

  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 06/07/2023
AUTOR: VIVIANE SCHMITZ
INFORMAÇÂO: PROCESSO SES 170637/2022 - SOLICITA PORTARIA DE AFETAÇÃO À SES - SERÁ TRATADO POR CESSÃO DE

USO AO MUNICÍPIO.

TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 06/07/2023
AUTOR: VIVIANE SCHMITZ
INFORMAÇÂO: SEA 10675/2023- PROCESSO DE CESSÃO DE USO AO MUNICÍPIO - EM ANDAMENTO

TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 13/04/2023
AUTOR: EDILENE NOGUEIRA DA SILVA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

19/07/2023 17:22:59

INFORMAÇÂO: SES 027038/2023- REGULARIZAÇÃO TRIBUTOS ANUAIS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

19/07/2023 18:31:51

DADOS DO IMÓVEL Nº 01263

  DADOS GERAIS  
NOME: POSTO DE SAÚDE - CONVÊNIO PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGESMATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS
INSCRIÇÃO RFB: SES- FEITO - CNOK
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 
         9.340.302.0001.0329.1.001

  LOCALIZAÇÃO  
SDR: LAGES ZONA: URBANA
DELIMITAÇÃO: DESCONHECIDA PAVIMENTO: NÃO INFORMADO
ENDEREÇO: 
         AVENIDA PRESIDENTE VARGAS
          CORAL LAGES - SC
CONFRONTANTES: 
          AV. PRESIDENTE VARGAS
          DARCI FERREIRA PEIXER
          FORMIL MECÂNICA INDUSTRIAL
          RUA CAMPOS SALES

  TERRENOS  

DADOS DA MATRÍCULA - 45857
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 1 DATA DE AVERBAÇÃO: 15/05/2023
COMARCA: LAGES CRI: 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 1.198,00 VALOR VENAL: R$ 9.965,00
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO:  Nº 0 DE 31/12/1969
FORMA DE AQUISIÇÃO: DOAÇÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 01/01/1997

  BENFEITORIAS  

01
MATRÍCULA: 45857
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO: 08/08/1975 INSCRIÇÃO IMOBILIARIA: 
ÁREA CONSTRUÍDA: 145,02 VALOR VENAL: R$ 26.456,00
TIPO CONSTRUÇÃO: ALVENARIA ESTADO DE CONSERVAÇÃO: DESCONHECIDO
TAXA DE OCUPAÇÃO: INTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: 
Nº MEDIDOR ENERGIA: Nº MEDIDOR ÁGUA: 

  OCUPANTES  

MUNICIO
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: UNIDADE DE SAUDE NOME DA UNIDADE: POSTO DE SAÚDE
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: SEM DOCUMENTO  Nº 0 DE 31/12/1969
DATA DE INÍCIO: 08/08/1975 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: CESSÃO DE USO ÁREA OCUPADA: 145,02
TELEFONE: (49)3251-7940 E-MAIL: contato@saudelages.sc.gov.br

  AVALIAÇÃO  
VALOR TOTAL: 36.421,00 MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS

VALOR DO TERRENO: 9.965,00 VALOR DAS BENFEITORIAS: 26.456,00

  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 06/07/2023
AUTOR: VIVIANE SCHMITZ
INFORMAÇÂO: SEA 10675/2023 - PROCESSO DE CESSÃO DE USO AO MUNICÍPIO - EM ANDAMENTO

TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 06/07/2023
AUTOR: VIVIANE SCHMITZ
INFORMAÇÂO: SES 170637/2022 - PROCESSO DE AFETAÇÃO À SES - SERÁ TRATADO POR CESSÃO DE USO AO MUNICÍPIO

TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 13/04/2023
AUTOR: EDILENE NOGUEIRA DA SILVA
INFORMAÇÂO: SES 27038/2023- REGULARIZAÇÃO TRIBUTOS ANUAIS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

19/07/2023 17:31:33

DADOS DO IMÓVEL Nº 01342

  DADOS GERAIS  
NOME: UNIDADE DE SAUDE HABITAÇÃO MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS
INSCRIÇÃO RFB: SES Feito-SES
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 

  LOCALIZAÇÃO  
SDR: LAGES ZONA: URBANA
DELIMITAÇÃO: DESCONHECIDA PAVIMENTO: NÃO INFORMADO
ENDEREÇO: 
         AVENIDA DOS PESSEGUEIROS
          HABITAÇÃO LAGES - SC
CONFRONTANTES: 
          AUREO EDER VIEIRA PALHANO
          AV. DOS PESSEGUEIROS
          JOAQUIM CLÊNIO BORGES
          RUA GUABIJÚ

  TERRENOS  

DADOS DA MATRÍCULA - 17031
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 2 DATA DE AVERBAÇÃO: 16/06/2017
COMARCA: LAGES CRI: 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 407,50 VALOR VENAL: R$ 1.886,01
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: LEI  Nº LM 703 DE 25/12/1983
FORMA DE AQUISIÇÃO: DOAÇÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 01/01/1997

  BENFEITORIAS  

01
MATRÍCULA: 17031
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO: 01/01/1500 INSCRIÇÃO IMOBILIARIA: 
ÁREA CONSTRUÍDA: 62,40 VALOR VENAL: R$ 15.167,13
TIPO CONSTRUÇÃO: ALVENARIA ESTADO DE CONSERVAÇÃO: DESCONHECIDO
TAXA DE OCUPAÇÃO: INTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: 
Nº MEDIDOR ENERGIA: Nº MEDIDOR ÁGUA: 

  OCUPANTES  

MUNICIO
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: UNIDADE DE SAUDE NOME DA UNIDADE: UBS HABITAÇÃO
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: SEM DOCUMENTO  Nº 0 DE 31/12/1969
DATA DE INÍCIO: 12/07/1990 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: CESSÃO DE USO ÁREA OCUPADA: 62,40
TELEFONE: E-MAIL: 

  AVALIAÇÃO  
VALOR TOTAL: 17.053,14 MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS

VALOR DO TERRENO: 1.886,01 VALOR DAS BENFEITORIAS: 15.167,13

  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 06/07/2023
AUTOR: VIVIANE SCHMITZ
INFORMAÇÂO: PROCESSO SEA 10675/2023 - PROCESSO DE CESSÃO DE USO AO MUNICÍPIO - EM ANDAMENTO.

TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 06/07/2023
AUTOR: VIVIANE SCHMITZ
INFORMAÇÂO: PROCESSO SES 170637/2022 - SOLICITA PORTARIA DE AFETAÇÃO À SES - SERÁ TRATADO POR CESSÃO DE

USO AO MUNICÍPIO.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

19/07/2023 18:38:45

DADOS DO IMÓVEL Nº 01331

  DADOS GERAIS  
NOME: UNIDADE DE SAÚDE BAIRRO SÃO FRANCISCO MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS
INSCRIÇÃO RFB: SES- FEITO - CNOK
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 

  LOCALIZAÇÃO  
SDR: LAGES ZONA: URBANA
DELIMITAÇÃO: DESCONHECIDA PAVIMENTO: NÃO INFORMADO
ENDEREÇO: 
         RUA HECKEL DE TAVARES, 88
          SÃO FRANCISCO LAGES - SC
          CEP: 88506-460
CONFRONTANTES: 
          PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES
          RUA HECKEL DE TAVARES

  TERRENOS  

DADOS DA MATRÍCULA - 17034
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 2 DATA DE AVERBAÇÃO: 16/06/2017
COMARCA: LAGES CRI: 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 360,00 VALOR VENAL: R$ 238,00
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: DECRETO  Nº 4773 DE 09/05/1990
FORMA DE AQUISIÇÃO: DOAÇÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 01/01/1997

  BENFEITORIAS  

01
MATRÍCULA: 17034
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO: 12/07/1990 INSCRIÇÃO IMOBILIARIA: 
ÁREA CONSTRUÍDA: 70,36 VALOR VENAL: R$ 14.573,01
TIPO CONSTRUÇÃO: ALVENARIA ESTADO DE CONSERVAÇÃO: DESCONHECIDO
TAXA DE OCUPAÇÃO: INTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: 
Nº MEDIDOR ENERGIA: Nº MEDIDOR ÁGUA: 

  OCUPANTES  

MUNICIO
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: UNIDADE DE SAUDE NOME DA UNIDADE: UBS SÃO FRANCISCO
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: SEM DOCUMENTO  Nº 01 DE 31/12/1969
DATA DE INÍCIO: 12/07/1990 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: CESSÃO DE USO ÁREA OCUPADA: 70,36
TELEFONE: E-MAIL: 

  AVALIAÇÃO  
VALOR TOTAL: 14.811,01 MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS

VALOR DO TERRENO: 238,00 VALOR DAS BENFEITORIAS: 14.573,01

  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 06/07/2023
AUTOR: VIVIANE SCHMITZ
INFORMAÇÂO: SEA 10675/2023 - PROCESSO DE CESSÃO DE USO AO MUNICÍPIO - EM ANDAMENTO.

TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 06/07/2023
AUTOR: VIVIANE SCHMITZ
INFORMAÇÂO: SES 170637/2022 - PROCESSO DE PORTARIA DE AFETAÇÃO À SES - SERÁ TRATADO POR CESSÃO DE USO AO

MUNICÍPIO.

TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 13/04/2023
AUTOR: EDILENE NOGUEIRA DA SILVA
INFORMAÇÂO: SES 027038/2023- REGULARIZAÇÃO TRIBUTOS ANUAIS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

19/07/2023 17:48:27

DADOS DO IMÓVEL Nº 01249

  DADOS GERAIS  
NOME: UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE FREI ROGÉRIO MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS
INSCRIÇÃO RFB: feito SES -CNOK
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 
         9.320.202.0077.0316.1.001

  LOCALIZAÇÃO  
SDR: LAGES ZONA: URBANA
DELIMITAÇÃO: DESCONHECIDA PAVIMENTO: NÃO INFORMADO
ENDEREÇO: 
         RUA JOÃO JOSÉ GODINHO, 1868
          FREI ROGÉRIO LAGES - SC
          CEP: 88506-080
CONFRONTANTES: 
          ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO FREI ROGÉRIO
          LAURO ROGÉRIO NUNES
          PAULO CEVEI
          RUA JOÀO JOSÉ GODINHO

  TERRENOS  

DADOS DA MATRÍCULA - 17032
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 2 DATA DE AVERBAÇÃO: 16/06/2017
COMARCA: LAGES CRI: 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 480,00 VALOR VENAL: R$ 5.918,72
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: DECRETO  Nº 4773 DE 09/05/1990
FORMA DE AQUISIÇÃO: DOAÇÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 01/01/1997

  BENFEITORIAS  

CASA
MATRÍCULA: 17032
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO: 26/11/1980 INSCRIÇÃO IMOBILIARIA: 
ÁREA CONSTRUÍDA: 61,62 VALOR VENAL: R$ 17.301,78
TIPO CONSTRUÇÃO: ALVENARIA ESTADO DE CONSERVAÇÃO: DESCONHECIDO
TAXA DE OCUPAÇÃO: INTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: 
Nº MEDIDOR ENERGIA: Nº MEDIDOR ÁGUA: 

  OCUPANTES  

MUNICIO
BENFEITORIA: CASA
UNIDADE OCUPACIONAL: UNIDADE DE SAUDE NOME DA UNIDADE: UBS FREI ROGÉRIO
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: SEM DOCUMENTO  Nº 0 DE 31/12/1969
DATA DE INÍCIO: 12/07/1990 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: CESSÃO DE USO ÁREA OCUPADA: 61,62
TELEFONE: 49 3251-7952 E-MAIL: 

  AVALIAÇÃO  
VALOR TOTAL: 23.220,50 MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS

VALOR DO TERRENO: 5.918,72 VALOR DAS BENFEITORIAS: 17.301,78

  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 06/07/2023
AUTOR: VIVIANE SCHMITZ
INFORMAÇÂO: SEA 10675/2023- PROCESSO DE CESSÃO DE USO AO MUNICÍPIO - EM ANDAMENTO.

TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 06/07/2023
AUTOR: VIVIANE SCHMITZ
INFORMAÇÂO: PROCESSO SES 170637/2022 - SOLICITA PORTARIA DE AFETAÇÃO À SES - SERÁ TRATADO POR CESSÃO DE

USO AO MUNICÍPIO.

TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 13/04/2023
AUTOR: EDILENE NOGUEIRA DA SILVA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

19/07/2023 17:48:27

INFORMAÇÂO: SES 27038/2023-REGULARUZAÇÃO TRIBUTOS ANUAIS
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Página 1/2
República Federativa do Brasil

4º Ofício de Registro de Imóveis

Estado de Santa Catarina
Município e Comarca de Lages

Alessandro Rodrigo Menezes - Registrador Interino

MATRÍCULA Nº 17.033CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR: 
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Rua XV de Nov embro,386,Coral - CEP: 88.523-010 - Lages/SC - Fone:(49)3222-1659 - Whatsapp:(49)9 9829-6619 - E-mail: quartoof iciolagessc@y ahoo.com.br
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Continuação da página anterior -:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-: Página 2/2

O referido é verdade e dou fé.
Lages - SC, 24 de julho de 2023, às 10:18:33.
Emol: Nihil. FRJ: Isento. ISS: Isento. Selo: GSZ89725-W 098 = Nihil - CG
Destinação do FRJ conforme LC807/2022 - Art. 15.: 24,42% - FUPESC; até 24,42% -
 assist. jud. gratuita; 4,88% - FERMP; 26,73% - ress. atos gratuitos

Ass:______________________________________________
              Cristine Jance Goedert - Escrevente

Rua XV de Nov embro,386,Coral - CEP: 88.523-010 - Lages/SC - Fone:(49)3222-1659 - Whatsapp:(49)9 9829-6619 - E-mail: quartoof iciolagessc@y ahoo.com.br
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Assinaturas do documento

Código para verificação: VD86LM74

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTINE JANCE GOEDERT (CPF: 088.XXX.179-XX) em 24/07/2023 às 10:19:07
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla v5", emitido em 28/03/2022 - 11:34:00 e válido até 28/03/2025 - 11:34:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMTA2NzVfMTA3NDdfMjAyM19WRDg2TE03NA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00010675/2023 e o código VD86LM74
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Continuação da página anterior -:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-: Página 2/2

O referido é verdade e dou fé.
Lages - SC, 24 de julho de 2023, às 10:40:55.
Emol: Nihil. FRJ: Isento. ISS: Isento. Selo: GSZ89729-59TU = Nihil - CG
Destinação do FRJ conforme LC807/2022 - Art. 15.: 24,42% - FUPESC; até 24,42% -
 assist. jud. gratuita; 4,88% - FERMP; 26,73% - ress. atos gratuitos

Ass:______________________________________________
              Cristine Jance Goedert - Escrevente

Rua XV de Nov embro,386,Coral - CEP: 88.523-010 - Lages/SC - Fone:(49)3222-1659 - Whatsapp:(49)9 9829-6619 - E-mail: quartoof iciolagessc@y ahoo.com.br

Documento impresso por meio eletrônico. Qualquer rasura ou indício de adulteração será considerado fraude. VALIDADE: 30 DIAS. P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 1DI2Y2X7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTINE JANCE GOEDERT (CPF: 088.XXX.179-XX) em 24/07/2023 às 10:41:25
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla v5", emitido em 28/03/2022 - 11:34:00 e válido até 28/03/2025 - 11:34:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMTA2NzVfMTA3NDdfMjAyM18xREkyWTJYNw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00010675/2023 e o código 1DI2Y2X7
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Assinaturas do documento

Código para verificação: JP5687OS

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTINE JANCE GOEDERT (CPF: 088.XXX.179-XX) em 24/07/2023 às 10:31:54
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(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMTA2NzVfMTA3NDdfMjAyM19KUDU2ODdPUw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00010675/2023 e o código JP5687OS
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 6IK26ZM7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTINE JANCE GOEDERT (CPF: 088.XXX.179-XX) em 24/07/2023 às 10:37:23
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla v5", emitido em 28/03/2022 - 11:34:00 e válido até 28/03/2025 - 11:34:00.

(Assinatura ICP-Brasil)
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ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 Ofício nº 393/SMS/GAB/2023 

 Lages, 31 de Julho de 2023. 

 Ao Exmo. Sr. 

 André Luis Toigo Diesel 
 Diretor de Gestão Patrimonial 

 Prezado Senhor, 

 Cumprimentando-o  cordialmente,  venho  por  meio  deste,  em  resposta  aos  Ofícios  nº 

 556,  568,  564,  563,  567,  565/2022/SEA/GEIMO/SEAFI,  recebidos  por  esta  Secretaria  em 

 23/05/2023,  com  objetivo  de  regularizar  a  cedência  dos  imóveis  pertencentes  ao  Estado  de 

 Santa  Catarina  que  estão  sob  administração  da  Prefeitura  Municipal  de  Lages/Secretaria 

 Municipal de Saúde, encaminhar os documentos solicitados. 

 Abaixo  segue  as  justificativas,  finalidade  da  cessão  de  uso,  prazo  e  área  a  ser  utilizada. 

 Em  anexo,  segue  as  certidões  negativas  de  débitos  municipais,  declarações  de  quitação  de 

 faturas de água, energia elétrica e coleta de resíduo sólido. 

 1.  Imóvel SIGEP nº 1331 - Rua Heckel de Tavares, s/n, bairro São Francisco 

 a.  Justificativa:  A  Unidade  Básica  de  Saúde  São  Francisco  possui  uma  equipe  de 

 Saúde  da  Família,  atendendo  1.935  pessoas,  com  uma  média  de  atendimentos 

 médicos  e  de  enfermagem  de  367  pacientes  (ref.  2023).  A  UBS  realiza  visitas 

 domiciliares,  atendimentos  médicos  e  de  enfermagem.  Em  2020,  foi  iniciado  a 

 execução  do  projeto  de  ampliação  da  UBS,  passando  de  90,96m²  para 

 150,73m²,  com  adição  de  consultório  odontológico,  sala  de  vacina,  consultório 

 de  enfermagem  com  banheiro  e  acessibilidade,  com  recursos  oriundos  do 

 próprio  município.  Atualmente,  a  UBS  está  alocada  no  Salão  da  Igreja  Católica 

 até  finalizar  a  construção,  porém  a  obra  está  paralisada  devido  à  necessidade  de 

P
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 realização  de  novo  certame  licitatório  e  um  dos  documentos  necessários  é  a 

 cedência do terreno ao município. 

 b.  Finalidade da cessão de uso: Unidade Básica de Saúde São Francisco 

 c.  Prazo: indefinido 

 d.  Área: 90,96m², atualmente em ampliação para 150,73m² 

 2.  Imóvel SIGEP nº 1342 - Avenida dos Pessegueiros, s/n, bairro Habitação 

 a.  Justificativa:  A  Unidade  Básica  de  Saúde  Habitação  possui  duas  equipes  de 

 Saúde  da  Família,  atendendo  4.943  pessoas,  com  uma  média  de  atendimentos 

 médicos  e  de  enfermagem  de  853  pacientes  (ref.  2023).  A  UBS  realiza  visitas 

 domiciliares,  vacinação,  atendimentos  médicos,  de  enfermagem  e 

 odontológicos,  sendo  a  comunidade  altamente  vulnerável.  Há  o  desejo  desta 

 gestão  para  ampliação  da  UBS  porém  o  terreno  atual  não  comporta,  desta 

 forma,  continuaríamos  a  utilizar  o  imóvel  até  a  construção  de  nova  UBS  em 

 outro terreno. 

 b.  Finalidade da cessão de uso: Unidade Básica de Saúde Habitação 

 c.  Prazo: indefinido, até a construção de nova UBS em outro local 

 d.  Área: 142,04 m² 

 3.  Imóvel SIGEP nº 1263 - Avenida Presidente Vargas, s/n, bairro Coral 

 a.  Justificativa:  A  Unidade  Básica  de  Saúde  Coral  possui  três  equipes  de  Saúde 

 da  Família,  atendendo  8.981  pessoas,  com  uma  média  de  atendimentos 

 médicos  e  de  enfermagem  de  1.488  pacientes  (ref.  2023),  cerca  de  39%  a  mais 

 que  a  média  do  município.  Além  disso,  a  UBS  Coral  é  a  2º  maior  UBS  do 

 município,  com  maior  índice  de  pacientes  diabéticos  e  hipertensos,  onde 

 realiza  visitas  domiciliares,  vacinação,  atendimentos  médicos,  de  enfermagem 

 e odontológicos. 

 b.  Finalidade da cessão de uso: Unidade Básica de Saúde Coral 

 c.  Prazo: indefinido 
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 d.  Área: 491,55m² 

 4.  Imóvel SIGEP nº 1229 - Rua Anápolis, 420, bairro Santa Helena 

 a.  Justificativa:  A  Unidade  Básica  de  Saúde  Copacabana  possui  duas  equipes  de 

 Saúde  da  Família,  atendendo  5.431  pessoas,  com  uma  média  de  atendimentos 

 médicos  e  de  enfermagem  de  1.083  pacientes  (ref.  2023).  A  UBS  realiza 

 visitas  domiciliares,  vacinação,  atendimentos  médicos,  de  enfermagem  e 

 odontológicos,  sendo  a  4ª  UBS  que  mais  atende  acamados  no  município. 

 Recebemos  recurso  de  emenda  parlamentar  da  Deputada  Carmen  Zanotto  para 

 ampliação  da  UBS,  com  construção  de  uma  recepção  ampla,  banheiros  PCD  e 

 alteração  de  layout  para  comportar  mais  um  consultório  de  enfermagem, 

 consultório  odontológico,  esterilização  e  expurgo,  estando  hoje  em  etapa  de 

 elaboração de projeto. 

 b.  Finalidade da cessão de uso: Unidade Básica de Saúde Copacabana 

 c.  Prazo: indefinido. 

 d.  Área:  139,92m²,  com  recurso  em  conta  para  ampliação,  em  etapa  de  elaboração 

 de projeto. 

 5.  Imóvel SIGEP nº 1336 - Rua Ylton Machado, s/n, bairro Várzea 

 a.  Justificativa:  A  Unidade  Básica  de  Saúde  Várzea  possui  duas  equipes  de  Saúde 

 da  Família,  atendendo  4.656  pessoas,  com  uma  média  de  atendimentos 

 médicos  e  de  enfermagem  de  924  pacientes  (ref.  2023).  A  população  é 

 vulnerável  e  muito  ativa  em  reuniões  de  comunidade,  onde  a  UBS  realiza 

 visitas  domiciliares,  vacinação,  atendimentos  médicos,  de  enfermagem  e 

 odontológicos,  sendo  escolhida  pela  gestão  para  ser  Unidade  piloto  em 

 teleatendimento  através  do  Saúde  na  Mão  Lages.  Há  planos  para  ampliação  da 

 UBS,  com  construção  de  mais  um  consultório  médico  e  de  enfermagem,  sala 

 de ACS e consultório odontológico. 

 b.  Finalidade da cessão de uso: Unidade Básica de Saúde Várzea 
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 c.  Prazo: indefinido. 

 d.  Área: 145,35m² com possibilidade de ampliação. 

 6.  Imóvel SIGEP nº 1328 - Rua Jaci Elias Andrade, 165, bairro Vila Mariza 

 a.  Justificativa:  o  referido  imóvel  já  foi  a  Unidade  Básica  de  Saúde  Vila  Mariza, 

 porém  foi  realizada  a  construção  de  uma  nova  UBS  inaugurada  em  janeiro  de 

 2021.  O  imóvel  não  está  sendo  utilizado  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e 

 já  verificamos  com  outras  Secretarias  e  estas  não  manifestaram  o  interesse  em 

 utilização do espaço. 

 b.  Finalidade  da  cessão  de  uso:  não  é  mais  utilizada  pela  Secretaria  Municipal  de 

 Saúde de Lages. 

 c.  Prazo: não é mais utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde de Lages. 

 d.  Área: não é mais utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde de Lages. 

 Solicitamos  ainda  a  cedência  do  imóvel  abaixo,  que  não  foi  oficializado  via  ofício  à 

 esta  Secretaria,  porém  é  de  interesse  público,  inclusive  estando  em  processo  de  ampliação  do 

 imóvel. 

 7.  Imóvel  SIGEP  não  identificado  -  Rua  João  José  Godinho,  1868,  bairro 

 Guadalupe 

 a.  Justificativa:  A  Unidade  Básica  de  Saúde  Frei  Rogério  possui  uma  equipe  de 

 Saúde  da  Família,  atendendo  2.291  pessoas,  com  uma  média  de  atendimentos 

 médicos  e  de  enfermagem  de  459  pacientes  (ref.  2023).  A  UBS  realiza  visitas 

 domiciliares,  atendimentos  médicos  e  de  enfermagem.  Em  2020,  foi  iniciado  a 

 execução  do  projeto  de  ampliação  da  UBS,  passando  de  102,38m²  para 

 212,50m²,  com  adição  de  consultório  odontológico,  sala  de  vacina,  consultório 

 de  enfermagem  com  banheiro  e  acessibilidade,  com  recursos  oriundos  do 

 próprio  município.  Atualmente,  a  UBS  está  alocada  na  antiga  UBS  São  José 

 até  finalizar  a  construção,  porém  a  obra  está  paralisada  devido  à  necessidade  de 

P
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 realização  de  novo  certame  licitatório  e  um  dos  documentos  necessários  é  a 

 cedência do terreno ao município. 

 b.  Finalidade da cessão de uso: Unidade Básica de Saúde Frei Rogério 

 c.  Prazo: indefinido 

 d.  Área: 102,38m², atualmente em ampliação para 212,50m² 

 Sendo  o  que  se  apresenta  para  o  momento,  coloco-me  à  disposição  para  maiores 

 esclarecimentos. 

 Atenciosamente, 

 ANNE KAROLINE PEREIRA 
 Chefia de Gabinete 

 CLAITON CAMARGO DE SOUZA 

 Secretário Municipal de Saúde 

 ANTONIO CERON 
 Prefeito do Município de Lages/SC 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 1L0PS1Z8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANNE KAROLINE PEREIRA (CPF: 011.XXX.059-XX) em 31/07/2023 às 17:09:29
Emitido por: "AC Final do Governo Federal do Brasil v1", emitido em 08/05/2023 - 17:55:31 e válido até 07/05/2024 - 17:55:31.

(Assinatura Gov.br)

CLAITON CAMARGO DE SOUZA (CPF: 008.XXX.039-XX) em 01/08/2023 às 12:53:31
Emitido por: "AC Final do Governo Federal do Brasil v1", emitido em 05/07/2023 - 11:20:46 e válido até 04/07/2024 - 11:20:46.

(Assinatura Gov.br)

ANTONIO CERON (CPF: 021.XXX.809-XX) em 01/08/2023 às 16:35:41
Emitido por: "AC CNDL RFB v3", emitido em 14/12/2022 - 11:01:24 e válido até 14/12/2025 - 11:01:24.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMTA2NzVfMTA3NDdfMjAyM18xTDBQUzFaOA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00010675/2023 e o código 1L0PS1Z8
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

Informação nº 141/2023/SEA/GEIMO/SEDES           Florianópolis, 2 de agosto de 2023
 

Referência:  Processo  SEA  10675/2023,
que trata de solicitação de  cessão de uso
de imóveis ao Município de Lages.

Senhor Diretor,

Trata-se de solicitação de  cessão de uso, por parte do Município de Lages,
dos 6 (seis) imóveis relacionados abaixo, registrados no 1º e no 4º Ofício de Registro
de Imóveis da Comarca de Lages:

SIGEP Nome Certidão Ofício Benfeitorias
Benfeitoria
Averbada?

Ocupantes

1.336
Unidade de Saúde – 
Bairro Várzea

17.033 4º Prédio Não Município

1.229
Unidade de Saúde – 
Copacabana

14.659 1º Prédio Não Município

1.263
Posto de Saúde – 
Convênio Prefeitura 
Municipal de Lages

45.857 4º Prédio Não Município

1.342
Unidade de Saúde – 
Habitação

17.031 4º Prédio Não Município

1.331
Unidade de Saúde – 
Bairro São Francisco

17.034 4º Prédio Não Município

1.249
Unidade Básica de 
Saúde – Frei Rogério

17.032 4º Casa Não Município

Cabe ressaltar que, segundo o Município, a Unidade Básica de Saúde – UBS
Vila Mariza, SIGEP nº 1.328, encontra-se desativada. Ademais, foi construída nova
UBS em outra localidade, inaugurada no ano de 2021. Sendo assim, a municipalidade
manifesta não haver interesse na utilização do imóvel.

A manifestação do interessado (fls. 32-36 e fls. 85-89), subscrita pelo atual
titular,  está pautada em justificativas claras,  expondo o contexto da cada uma das
Unidades  Básicas  de  Saúde.  Já  a  finalidade  das  cessões  corresponde  ao
desenvolvimento das atividades das Unidades Básicas de Saúde.

Diante  da  análise  inicial  realizada,  sugere-se  que  os  autos  sejam
encaminhados  à  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  para  que  se  manifeste  sobre  a
presente solicitação.

P
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

À consideração de Vossa Senhoria,

Welliton Saulo da Costa Gabriel de Souza Costa
Gerente de Bens Imóveis Técnico em Atividades Administrativas
(assinado digitalmente)             (assinado digitalmente)

De acordo, encaminhe-se conforme sugeri-
do.

André Luis Toigo Diesel
Diretor de Gestão Patrimonial
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 9C408XWX

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL DE SOUZA COSTA (CPF: 083.XXX.959-XX) em 02/08/2023 às 13:18:01
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05/10/2018 - 17:39:15 e válido até 05/10/2118 - 17:39:15.

(Assinatura do sistema)

ANDRÉ LUIS TOIGO DIESEL (CPF: 077.XXX.629-XX) em 02/08/2023 às 14:55:25
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/01/2023 - 13:55:16 e válido até 04/01/2123 - 13:55:16.

(Assinatura do sistema)

WELLITON SAULO DA COSTA (CPF: 031.XXX.529-XX) em 02/08/2023 às 19:09:11
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/05/2020 - 11:58:07 e válido até 15/05/2120 - 11:58:07.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMTA2NzVfMTA3NDdfMjAyM185QzQwOFhXWA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00010675/2023 e o código 9C408XWX
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



GOVERNO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL

SES/SGA/GEAPO
Rua Esteves Júnior, 160 – Térreo, Centro – Florianópolis/SC - 88.015-130
Telefones: (48) 3664-8720 , 3664.8728

OFÍCIO № 596/2023/SES/GEAPO Florianópolis, 08 de Agosto de 2023

Senhor Superintendente,

O Processo SEA Nº 10675/2023 trata de solicitação de Cessão de Uso, por parte do 
Município de Lages, dos imóveis cadastrados no Sistema de Gestão Patrimonial – SIGEP, 
conforme planilha que segue:

A Informação nº 141/2023/SEA/GEIMO/SEDES (pág. 90 - 91) expressa a Manifestação 
de Interesse do Município pautado na continuidade do atendimento de saúde aos munícipes, de 
forma que a municipalidade continue a usufruir dos serviços de saúde prestados nos referidos 
imóveis.

Diante de tal análise, solicitamos que os autos sejam encaminhados para anuência da 
Secretária de Estado da Saúde, manifestando-se favorável ou não, em relação à Cessão de Uso 
dos imóveis citados ao Município de Lages. 

Respeitosamente,

Luiz Martinho Ávila
Gerente de Apoio Operacional
(assinado digitalmente)

Ao Senhor
LUCIANO JORGE KONESCKI
Superintendente de Gestão Administrativa
Florianópolis - SC

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
A

 0
00

10
67

5/
20

23
 e

 o
 c

ód
ig

o 
1Y

3V
71

D
P

.

93



Assinaturas do documento

Código para verificação: 1Y3V71DP

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ MARTINHO ÁVILA (CPF: 578.XXX.999-XX) em 08/08/2023 às 11:14:36
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:36:16 e válido até 13/07/2118 - 14:36:16.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMTA2NzVfMTA3NDdfMjAyM18xWTNWNzFEUA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00010675/2023 e o código 1Y3V71DP
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHO                                                    Florianópolis, data da assinatura digital.

PARA: GABS

Vistos,

Senhora Secretária,
Segue para vossa anuência a solicitação do Município de Lages para Cessão de Uso 

dos imóveis descritos no Ofício da GEAPO, fls.93.
Respeitosamente,

[assinado digitalmente]
Luciano Jorge Konescki

Superintendente de Gestão Administrativa

De Acordo

[assinado digitalmente]
Carmen Emília Bonfá Zanotto
Secretária de Estado da Saúde
(Deputada Federal Licenciada)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 99SNF7J6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANO JORGE KONESCKI (CPF: 912.XXX.929-XX) em 08/08/2023 às 17:44:29
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:32:40 e válido até 30/03/2118 - 12:32:40.

(Assinatura do sistema)

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO (CPF: 514.XXX.459-XX) em 15/08/2023 às 18:55:25
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/04/2021 - 13:53:43 e válido até 01/04/2121 - 13:53:43.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMTA2NzVfMTA3NDdfMjAyM185OVNORjdKNg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00010675/2023 e o código 99SNF7J6
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



GOVERNO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL

Redação: GEAPO/RSJ – SEA 10675/2023
Rua Esteves Júnior, 160 – Térreo. Centro – Florianópolis / SC - 88.015-130
Telefones: 48 3664-9081 - E-mail: geapo.nubim@saude.sc.gov.br

OFÍCIO № 310/2025/SES/GEAPO Florianópolis, data da assinatura digital

Senhor Superintendente,

Após encerrado o período eleitoral do ano 2024, foi reaberto o processo SEA 
10675/2023 que trata do Termo de Cessão de Uso, solicitado pelo município de Lages referente 
aos seguintes imóveis:

- Matrícula n° 17.033, Cadastro SIGEP n°1336 para Secretaria Municipal de Saúde de 
Lages. Sito a Rua Ylton Machado s/nº, Bairro Várzea-Lages-SC onde aporta a UBS Várzea 
desde 12/07/1990;

- Matrícula nº 17.036, Cadastro SIGEP n° 1328. Sito a Rua Jaci Elias Andrade, 165, 
Vila Mariza – Lages-SC. Utilizado pela UBS Vila Mariza desde 27/11/1990;

- Matrícula 14659, Cadastro SIGEP N° 1229. Sito a Rua Anapolis, 420, Santa Helena-
Lages-SC, aporta Unidade de Saúde Copacabana, desde 14/08/1997;

- Matrícula nº 45857, Cadastro SIGEP n° 1263. Sito a Avenida Presidente Vargas s/n 
Bairro Coral. Onde funciona o Posto de Saúde desde 08/08/75;

- Matrícula nº 17.031, Cadastro SIGEP n° 1342. Sito a Avenida dos Pessegueiros s/n, 
Bairro Habitação, utilizado pela Unidade Básica de Saúde Habitação, desde 12/07/1990;

- Matrícula nº 17.034 , Cadastro SIGEP n° 1331. Sito a Rua Heckel de Tavares, s/n, 
São Francisco - Lages -SC, utilizado pela UBS São Francisco, desde 12/07/1990.

- Matrícula nº 12.032, Cadastro SIGEP n° 1249. Sito a Rua João José Godinh – 1868 
– Bairro Frei Rogério – Lages -SC.

A Informação nº 141/2023/SEA/GEIMO/SEDES (pág. 90 - 91) expressa a 
Manifestação de Interesse do Município pautado na continuidade do atendimento de saúde aos 
munícipes, de forma que a municipalidade continue a usufruir dos serviços de saúde prestados 
nos referidos imóveis. 

Mediante a mudança de gestão da Regional de Saúde de Lages, solicita-se nova 
manifestação da gerência, quanto à existência de projeto para uso pela SES dos imóveis 
supracitados e posterior devolução dos autos à GEAPO/NUBIM.

Respeitosamente,

Luiz Martinho Ávila
Gerente de Apoio Operacional
(assinado digitalmente)

Senhor
JAMIR BRITO
Superintendente de Gestão Administrativa 
Florianópolis/SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E PLANEJAMENTO
DIRETORIA DE REGIONALIZAÇÃO E PLANEJAMENTO
GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE LAGES
APOIO ADMINISTRATIVO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE LAGES
Rua Honorato Ramos, n.º 65 – Centro – Lages, SC
CEP: 88502-035 – reglages@saude.sc.gov.br
(49) 3289-6201

OFÍCIO Nº 055/ADM/GELAG/2025 Lages, SC, 25 de março de 2025.

Senhor, 

Em atenção ao Processo SEA 10675/2023, mais especificamente no que tange ao Ofício n.º 

310/2025/SES/GEAPO, essa gerência informa que, no momento, não temos nenhum projeto ou intenção de 

uso das unidades mencionadas, sendo favorável a manutenção do uso destas pela prefeitura de Lages.  

Respeitosamente, 

Nalu Terezinha Julio
Matrícula 0175719-9-02

Gerente Regional de Saúde 
GERSA/LAGES

Secretaria de Estado da Saúde 
de Santa Catarina

A/C

Luiz Martinho Ávila
Gerente – GEAPO SES/SC
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https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00010675/2023 e o código DE8K438X
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE

Red. GEAPO/SC(JTG)

Rua Esteves Júnior, 160 – 7º andar. Centro – Florianópolis / SC - 88.015-130
 Telefones: (48) 3664-8847 /3664 8848
E-mail: apoiogabs@saude.sc.gov.br

OFÍCIO Nº 704/2025/SES/GABS Florianópolis, (data da assinatura digital).

Senhor Secretário, 

O presente processo SEA 10675/2023 trata da solicitação de cessão de uso do imóvel , 
por meio do Termo de Cessão de Uso, solicitado pelo município de Lages, abrangendo os 
seguintes imóveis:

- Matrícula n° 17.033, Cadastro SIGEP n°1336 para Secretaria Municipal de Saúde de 
Lages. Sito à Rua Ylton Machado s/nº, Bairro Várzea, Lages/SC, onde aporta a UBS Várzea 
desde 12/07/1990;

- Matrícula nº 17.036, Cadastro SIGEP n° 1328. Sito à Rua Jaci Elias Andrade, 165, Vila 
Mariza, Lages/SC, utilizado pela UBS Vila Mariza desde 27/11/1990;

- Matrícula 14659, Cadastro SIGEP n° 1229. Sito à Rua Anápolis, 420, Santa Helena, 
Lage/SC, aporta Unidade de Saúde Copacabana desde 14/08/1997;

- Matrícula nº 45857, Cadastro SIGEP n° 1263. Sito à Avenida Presidente Vargas s/n 
Bairro Coral, onde funciona o Posto de Saúde desde 08/08/75;

- Matrícula nº 17.031, Cadastro SIGEP n° 1342. Sito à Avenida dos Pessegueiros s/n, 
Bairro Habitação, utilizado pela Unidade Básica de Saúde Habitação desde 12/07/1990;

- Matrícula nº 17.034, Cadastro SIGEP n° 1331. Sito à Rua Heckel de Tavares, s/n, São 
Francisco Lage/SC, utilizado pela UBS São Francisco desde 12/07/1990;

- Matrícula nº 12.032, Cadastro SIGEP n° 1249. Sito à Rua João José Godinho, 1868, 
Bairro Frei Rogério, Lage/SC

Assim sendo, a Secretaria de Estado da Saúde (SES) manifesta-se favorável a cessão 
de uso dos imóveis ao Município de Lages, levando em consideração que o município consolida a 
eficiência e preocupação com a saúde da população catarinense. 

Atenciosamente, 

Diogo Demarchi Silva
Secretário de Estado da Saúde
(assinado digitalmente)

Ao Senhor
VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração - SEA
Florianópolis - SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

  
Ofício nº 78/2025/SEA/GEIMO/SEDES             Florianópolis, data da assinatura digital

Processo nº: SEA 10675/2023
Interessado: Município de Lages

              Prezada Senhora,

Em atenção ao Ofício nº 393/SMS/GAB/2023, no qual requer a cessão de uso,
de seis unidades de saúde, relacionadas abaixo, imóveis cadastrados no 1º e no 4º
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Lages, informa-se que devido a incon-
clusão do processo em tempo hábil, tendo em vista a mudança na Chefia do Executi-
vo Municipal, questiona-se a municipalidade quanto ao interesse em prosseguir com a
demanda. 

Assim, solicita-se os seguintes esclarecimentos:

a) O Município mantém o interesse na demanda de cessão de uso dos imóveis
relacionados abaixo?

b) Se sim, qual o prazo requerido?

SIGEP Nome da Unidade Administrativa Certidão Ofício

1.336 Unidade de Saúde – Bairro Várzea 17.033 4º

1.229 Unidade de Saúde – Copacabana 14.659 1º

1.263 Posto de Saúde – Convênio Prefeitura Municipal de Lages 45.857 4º

1.342 Unidade de Saúde – Habitação 17.031 4º

1.331 Unidade de Saúde – Bairro São Francisco 17.034 4º

1.249 Unidade Básica de Saúde – Frei Rogério 17.032 4º

Atenciosamente,

Welliton Saulo da Costa1

Gerente de Bens Imóveis
(assinado digitalmente)

Senhora
CARMEN ZANOTTO
Prefeita Municipal
Lages - SC

1 Designação definida pelo Decreto nº 278, de 2009 e Portaria nº 523_2023, DOE nº 22076, de 
07.08.2023.

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
A

 0
00

10
67

5/
20

23
 e

 o
 c

ód
ig

o 
4C

A
64

6Q
T

.

109



Assinaturas do documento

Código para verificação: 4CA646QT

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WELLITON SAULO DA COSTA (CPF: 031.XXX.529-XX) em 04/04/2025 às 16:57:27
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/05/2020 - 11:58:07 e válido até 15/05/2120 - 11:58:07.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMTA2NzVfMTA3NDdfMjAyM180Q0E2NDZRVA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00010675/2023 e o código 4CA646QT
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

Informação nº 75/2025/SEA/GEIMO/SEDES     Florianópolis, data da assinatura digital

Referência:  Processo  SEA  10675/2023,
que trata de solicitação de  cessão de uso
de imóveis ao Município de Lages.

Senhor Diretor,

Trata-se de encaminhamento à solicitação de  cessão de uso, por parte do
Município de Lages, dos 6 (seis) imóveis relacionados abaixo, registrados no 1º e no
4º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Lages:

SIGEP Nome Certidão Ofício Benfeitorias
Benfeitoria
Averbada?

Ocupantes

1.336
Unidade de Saúde – 
Bairro Várzea

17.033 4º Prédio Não Município

1.229
Unidade de Saúde – 
Copacabana

14.659 1º Prédio Não Município

1.263
Posto de Saúde – 
Convênio Prefeitura 
Municipal de Lages

45.857 4º Prédio Não Município

1.342
Unidade de Saúde – 
Habitação

17.031 4º Prédio Não Município

1.331
Unidade de Saúde – 
Bairro São Francisco

17.034 4º Prédio Não Município

1.249
Unidade Básica de 
Saúde – Frei Rogério

17.032 4º Casa Não Município

O Município de  Lages, através dos Ofícios de fls. 32-36 e fls. 111, prestou
todos os esclarecimentos necessários ao prosseguimento da solicitação.

A Secretaria de Estado da Saúde, através do Ofício nº 704/2025/SES/GABS,
manifestou-se positivamente acerca das cessões de uso.

Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento dos autos à SEA/COJUR
para análise e parecer acerca da Exposição de Motivos e Minuta do Projeto de lei
anexas.

À consideração de Vossa Senhoria,

Welliton Saulo da Costa Gabriel de Souza Costa
Gerente de Bens Imóveis Técnico em Atividades Administrativas
(assinado digitalmente)             (assinado digitalmente)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

De acordo, encaminhe-se conforme sugeri-
do.

André Luis Toigo Diesel
Diretor de Gestão Patrimonial
(assinado digitalmente)
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1

g

PARECER Nº 257/2025/SEA/COJUR Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SEA  nº 10675/2023
Assunto: Cessão de Uso de Imóvel do Estado 
Origem: SEA/GEIMO - Gerência de Bens Imóveis
Interessado: Estado de Santa Catarina

Direito Administrativo. Anteprojeto Lei que autoriza a cessão de uso de 
imóveis no Município de Lages. Constitucionalidade e legalidade da 
proposição. 

           Senhor Secretário de Estado da Administração,

RELATÓRIO
Esta Consultoria Jurídica recebeu os presentes autos da Gerência de Bens Imóveis 

(GEIMO), vinculada à Diretoria de Gestão Patrimonial, para emissão de parecer jurídico quanto 
ao anteprojeto de lei (fls. 115/117) que autoriza o Poder Executivo a ceder gratuitamente, por 
10 (dez) anos, ao Município de Lages, o uso dos seguintes imóveis:

I – imóvel com área de 360,00 m² (trezentos e sessenta metros quadrados), com 
benfeitoria não averbada, matriculado sob o nº 17.033 no 4º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Lages, e cadastrado no Sistema de Gestão Patrimonial sob o nº 1.336, no Município 
de Lages; 

II – imóvel com área de 424,20 m² (quatrocentos e vinte e quatro metros e vinte 
decímetros quadrados), com benfeitoria não averbada, matriculado sob o nº 14.659 no 1º Ofício 
de Registro de Imóveis da Comarca de Lages, e cadastrado no Sistema de Gestão Patrimonial 
sob o nº 1.229, no Município de Lages; 

III – imóvel com área de 1.198,00 m² (mil, cento e noventa e oito metros quadrados), 
com benfeitoria não averbada, matriculado sob o nº 45.857 no 4º Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Lages, e cadastrado no Sistema de Gestão Patrimonial sob o nº 1.263, no 
Município de Lages; 

IV – imóvel com área de 407,50 m² (quatrocentos e sete metros e cinquenta decímetros 
quadrados), com benfeitoria não averbada, matriculado sob o nº 17.031 no 4º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Lages, e cadastrado no Sistema de Gestão Patrimonial sob o nº 
1.342, no Município de Lages; 

V – imóvel com área de 360,00 m² (trezentos e sessenta metros quadrados), com 
benfeitoria não averbada, matriculado sob o nº 17.034 no 4º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Lages, e cadastrado no Sistema de Gestão Patrimonial sob o nº 1.331, no Município 
de Lages; e 
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
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VI – imóvel com área de 480,00 m² (quatrocentos e oitenta metros quadrados), com 
benfeitoria não averbada, matriculado sob o nº 17.032 no 4º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Lages, e cadastrado no Sistema de Gestão Patrimonial sob o nº 1.249, no Município 
de Lages. 
          Consta do art. 2º da minuta que a finalidade da cessão de uso é o desenvolvimento de 
atividades na área da saúde por parte do Município.

FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe. Isso 
porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial 
no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da Administração, não 
lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar aspectos 
de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Dito isso, passa-se à análise do caso.
A Lei Complementar Estadual nº 741, de 2019, em seu art.126, inciso III, posicionou a 

Secretaria de Estado da Administração (SEA) como órgão central dos sistemas administrativos 
de gestão de licitações e contratos, gestão de pessoas, gestão documental e publicação oficial 
e gestão patrimonial, no âmbito de todos os órgãos e a todas as entidades da Administração 
Pública Estadual.

Nesse norte, compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer analítico, 
fundamentado e conclusivo, acerca da constitucionalidade, legalidade e regularidade formal dos 
anteprojetos de Lei elaborados pelo órgão central de gestão patrimonial, nos moldes do 
estatuído no art. 7º, VII, alíneas “a”, “b” e “c” do Decreto estadual n.º 2.382, de 20141 e IN n. 
01/SCC-DIAL2, de 08.10.2014

Na hipótese, a via eleita é formalmente constitucional, visto que a matéria precisa de 
autorização da Assembleia Legislativa, conforme descreve o §1º, art. 12, da Constituição 
Estadual de Santa Catarina, in verbis:

Art. 12. São bens do Estado:

(...)

§ 1º A doação ou utilização gratuita de bens imóveis depende de prévia 
autorização legislativa. 3

1 Art.  7º  A  elaboração  de  anteprojetos  de  lei,  medida  provisória  e  decreto  deverá  observar  o  disposto  na  Lei Complementar 
nº 589, de 18 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1º de março de 2013, os procedimentos e as exigências 
de que trata este Decreto e também o seguinte:(...)VII – o  anteprojeto deverá  tramitar  instruído  com  parecer  analítico,  
fundamentado  e  conclusivo,  elaborado pela  consultoria  jurídica  ou  pela  unidade  de  assessoramento  jurídico  do  proponente,  
e  referendado  pelo titular da Secretaria de Estado proponente, que deverá, obrigatoriamente, se manifestar sobre:a) a 
constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, observadas as orientações, os pareceres e os atos normativos expedidos 
pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e Indireta; b) a   
regularidade   formal   do   anteprojeto   proposto,   observadas as   orientações   e   os   atos   normativos expedidos pela SCC, 
órgão central do Sistema de que trata este Decreto; e c) os requisitos de relevância e urgência e os limites materiais à edição de 
medidas provisórias de que trata o art. 62 da Constituição da República e o art. 51 da Constituição do Estado.
2 Art. 9º O parecer de consultoria jurídica ou unidade de assessoramento jurídico deverá ser firmado por seu responsável, ser 
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou dirigente da entidade proponente e apresentar análise da matéria, observado o 
inciso VII do art. 7º do Decreto nº 2.382, de 2014, quanto à:
I – competência do Estado;
II – iniciativa do Chefe do Poder Executivo; (Redação dada pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17); 
III – adequação do meio legislativo proposto; e (Redação dada pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17);
IV – constitucionalidade e legalidade da proposição. (Incluído pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17).
3 ADI STF 3594, 2005 (§ 1º do art. 12). Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido de declaração de 
inconstitucionalidade da expressão "utilização gratuita", exposta no § 1º do art. 12 da Constituição do Estado de Santa Catarina, 
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3

A Lei nº 18.320/2021, de dezembro de 2021, que instituiu o Programa de 
Aproveitamento e Gestão de Bens Imóveis (PAGI-SC) sedimentou a questão dispondo, no art. 
9º, I, que a cessão de uso de bens imóveis realizada entre o Poder Executivo e Municípios exige 
prévia autorização legislativa, vejamos: 

Art. 9º A critério do Poder Executivo, poderá ser cedido o uso dos bens imóveis 
do Estado, gratuitamente ou em condições especiais:

I – mediante prévia autorização legislativa, à União, aos Estados, aos 
Municípios do Estado e a entidades da Administração Pública Indireta Federal, 
Municipal e de outros Estados; e

II – dispensada prévia autorização legislativa, a entidades da Administração 
Pública Estadual Indireta do Poder Executivo e aos Poderes do Estado. 

Por sua vez, ao cuidar da iniciativa legislativa, a Constituição do Estado estabeleceu, 
em seu art. 50:  

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e 
nos casos previstos nesta Constituição.

A iniciativa é delimitada como ato de inauguração do processo legislativo por intermédio 
da apresentação de projeto de lei ou proposta de emenda, qualificada como geral ou reservada. 

Nesse aspecto, a Procuradoria-Geral do Estado, órgão central do sistema 
administrativo de serviços jurídicos, definiu, no Parecer nº 473/17-PGE que  “Tratando-se de 
bem público a iniciativa de lei para a alienação deve ser do Governador do Estado”. 
Destaca-se, ainda, o seguinte trecho do citado parecer : 

Todos os imóveis dos Poderes de Estado, independentemente de como foram 
escriturados à margem de suas matrículas ou dos recursos utilizados para sua 
aquisição são de propriedade do Estado de Santa Catarina. Portanto, na 
qualidade de titular do Poder Executivo, cabe ao Governador do Estado exercer 
a função administrativa do Estado que tem sido considerada de caráter residual. 

Konrad Hesse, referenciado por Gilmar Mendes (Curso de Direito 
Constitucional, 5 ed. Ed. Saraiva, São Paulo, p. 1037) anota que o " Poder 
Executivo acabou por transformar-se numa referência geral daquilo que não 
está compreendido nas atividades do Poder Legislativo e do Poder Judiciário".

Assim, respectivamente, no que concerne à competência do Estado, iniciativa do Chefe 
do Poder Executivo e adequação ao meio legislativo proposto (lei), o processo é formalmente 
constitucional.

Sob o aspecto material, outra não é a conclusão. 
Constata-se que a cessão de uso é o instrumento adequado para que um ente público 

efetue a transferência da posse de bem imóvel a outro ente público, por tempo certo ou 
indeterminado, conforme leciona Hely Lopes Meirelles:

Cessão de uso é a transferência gratuita da posse de um bem público de uma 
entidade ou órgão para outro, a fim de que o cessionário o utilize nas condições 
estabelecidas no respectivo termo, por tempo certo ou indeterminado. 
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 28ª ed. Malheiros 
Editores: São Paulo, p. 486). 

Na mesma linha, cita-se o entendimento de José dos Santos Carvalho Filho: 

nos termos do voto da Relatora, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber e Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Nunes 
Marques, por suceder o Ministro Celso de Mello, que votara em assentada anterior. Plenário, Sessão Virtual de 5.3.2021 a 12.3.2021.
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Cessão de uso é aquela em que o Poder Público consente o uso gratuito de 
bem público por órgãos da mesma pessoa ou de pessoa diversa, incumbida de 
desenvolver atividade que, de algum modo, traduza interesse para coletividade.

(...) 

A cessão de uso, entretanto, pode efetivar-se também entre órgãos de 
entidades públicas diversas. Exemplo: o Estado cede grupo de salas situado em 
prédio de uma de Secretarias para União instalar um órgão do Ministério da 
Fazenda. (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito 
administrativo. São Paulo: Atlas, 2016. p. 1254) 

Portanto, a cessão de uso adequa-se ao caso em análise, pois será realizada entre o 
Poder Executivo e o Município de Lages, pessoa jurídica de direito público. Todavia deve ter 
como fundamento o interesse público, que rege a atuação da Administração Pública.

Nesse norte, o Município de Lages, no Ofício nº 0190/2025/Gapre (fl. 111) reiterou o 
interesse na cessão de uso.

Consta da Exposição de Motivos nº 65/2025 (fl. 114), que “A cessão de uso de que 
trata esta Lei tem por finalidade o desenvolvimento de atividades na área da saúde por parte do 
Município”; 

Ademais, o Decreto Estadual nº 2.807, de 2009, que dispõe sobre o controle e os 
registros dos bens imóveis no âmbito da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e 
Fundacional, preleciona o que segue quanto à documentação exigida: 

Art. 8º Os órgãos e entidades deverão manter, de forma atualizada, todas os 
documentos e registros de cada um dos bens imóveis de sua propriedade ou de 
titularidade do Estado de Santa Catarina, das Autarquias e Fundações, que 
estejam em uso pelo órgão ou entidade. 

§ 1º Os documentos e registros a que se refere o “caput” deverão ser arquivados 
em um processo específico, de forma individualizada por bem imóvel, autuado 
no Sistema Protocolo Padrão – SPP, ou sistema que venha a substituí-lo, em 
ordem cronológica e devidamente numerados, desde a sua aquisição ou no 
momento em que assumir a responsabilidade sobre o mesmo até sua alienação 
ou quando deixar de utilizá-lo.

§ 2º Do processo específico de cada bem imóvel a que trata o § 1º deverão 
constar, no mínimo, os seguintes documentos e registros:

I - relatório “Dados do Imóvel” emitido pelo SIGEP, devidamente atualizado.

II – cópia da atribuição de responsabilidade e uso do imóvel em nome do Órgão 
ou Entidade, sendo:

[...]

c) Estado de Santa Catarina aos Municípios ou União: Lei e Termo de 
Cessão ou Permissão.

[...]

III – Certidão de Propriedade ou Ficha de Matrícula do imóvel atualizada, obtida 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

[...]

§ 3º A Ficha de Matrícula do imóvel obtida junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis a que se refere o inciso III do § 2ºdeverá ser atualizada:

I - na abertura do processo de cada bem imóvel, de acordo com o § 1º;

II - após a averbação de qualquer obra realizada no imóvel, ou registro de 
qualquer evento ou contrato;

P
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III - quando o imóvel deixar de ser utilizado pelo Órgão ou Entidade, inclusive em 
casos de extinção do Órgão ou Entidade que o estiver utilizando; e

 IV - quando for iniciado processo, que tenha como objetivo a transação do 
imóvel.

Conforme demonstrado, o uso de imóvel do Estado por municípios deverá ser 
documentado por Termo de Cessão de Uso. 

A exigência consta no art. 7º do projeto de lei em análise:  “Art. 7º Após a publicação 
desta Lei, cedente e cessionário firmarão Termo de Cessão de Uso para estabelecer os seus 
direitos e as suas obrigações”.

Assim, encontram-se nos autos os documentos necessários à continuidade do 
processo que visa obter autorização legislativa para se efetuar a cessão de uso pretendida.

CONCLUSÃO
Diante do exposto, compreende-se4 que o anteprojeto de lei de fls. 115/117, que 

autoriza o Poder Executivo a ceder o uso de imóveis ao Município de Lages atende os requisitos 
de constitucionalidade, legalidade e regularidade formal necessários à sua aprovação.

É o parecer. 
À consideração superior. 

                                                        MARCELO LUIS KOCH
Procurador do Estado

4 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é de, quando 
consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não 
podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico razoável, construído em fatos 
reais e com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 / AM – 08/03/2013 – 
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: AQC2696P

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCELO LUIS KOCH (CPF: 010.XXX.980-XX) em 13/05/2025 às 15:00:55
Emitido por: "SGP-e", emitido em 24/07/2020 - 13:50:35 e válido até 24/07/2120 - 13:50:35.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMTA2NzVfMTA3NDdfMjAyM19BUUMyNjk2UA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00010675/2023 e o código AQC2696P
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



        

   www.sea.sc.gov.br
Rod. SC 401, km 5, nº 4.600, Centro Administrativo do Governo – 88032-900 – Florianópolis/SC – Fone: (48) 3665-1527

ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Gabinete da Secretário 
Centro Administrativo Rodovia SC-401 nº 4.600 - Fone: (48) 3665-1400

 Referência: SEA 10675/2023
Assunto: Cessão de Uso de Imóvel do Estado 
Origem: SEA/GEIMO - Gerência de Bens Imóveis
Interessado: Estado de Santa Catarina

DESPACHO

ACOLHO os termos e fundamentos do Parecer nº 257/2025/SEA/COJUR, da lavra da 
Consultoria Jurídica (COJUR) desta Pasta, e determino a remessa dos autos à Diretoria de 
Assuntos Legislativos (DIAL), da Secretaria de Estado da Casa Civil, nos moldes estatuídos no 
Decreto Estadual n° 2.382, de 2014. 

À SCC, em cumprimento às disposições do Decreto 2.382/2014.

Florianópolis, data da assinatura.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: QD26V0R5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VANIO BOING (CPF: 433.XXX.709-XX) em 13/05/2025 às 14:09:04
Emitido por: "SGP-e", emitido em 23/01/2023 - 15:09:49 e válido até 23/01/2123 - 15:09:49.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMTA2NzVfMTA3NDdfMjAyM19RRDI2VjBSNQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00010675/2023 e o código QD26V0R5
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



Página  de 1 123 de julho de 2025 às 13:48

Relatório do Imóvel
INFORMAÇÕES DO PATRIMÔNIO

Código patrimonial: 0000000001229
Área Total: 424,2 M² Área Construída: 139,92 M²
Denominação: UNIDADE DE SAÚDE - COPACABANA - LAGES Valor Total: R$ 317.907,53
Observações: SES- CONFIRMADO OCUPANTE. CONTATO COM CAMILA-49-3251-7600. E-MAIL: gabinete@saudelages.sc.gov.br/ NÃO POSSUI TERMO DE CESSÃO 
DE USO. EDILENE-01/2023. CADASTRO ANTERIOR - 01229. UNIDADE SANITÁRIA.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL
CEP: 88504320 Logradouro/Nome: Rua ANÁPOLIS
Município: Lages Estado: Santa Catarina Bairro/Distrito: SANTA HELENA Região: SERRANA
N°: 420 N°Lote: N°Quadra: Zona: URBANA
Complemento:
Latitude: Longitude:

BENS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área Total Valor Atual

14659 Terreno Terreno UNIDADE DE SAÚDE - COPACABANA - LAGES NULL 424,2 M² R$ 134.047,20

-- Edificação UNIDADE DE SAÚDE - COPACABANA - LAGES PRÉDIO NULL 139,92 M² R$ 182.925,65

TRANSAÇÕES

Matricula
/Transcrição

Tipo Denominação Código da 
Transação

Tipo de Transação Data da Transação Destino Situação

-- Edificação UNIDADE DE SAÚDE - COPACABANA - LAGES PRÉDIO 2612 Cessão de Uso 28/11/2024 Lages Celebrado

OCUPAÇÕES

Código da Transação Bem Ocupante Área Ocupada Data Início Data Fim Situação

2612 UNIDADE DE SAÚDE - COPACABANA - LAGES PRÉDIO Município - Lages 139,92m² 14/08/1997 -- Celebrado

BENFEITORIAS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área da Benfeitoria Valor Atual

Sem benfeitorias vinculadas ao imóvel!

AJUSTE DE VALOR

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Data Observações Valor Anterior Novo Valor

Sem Ajustes de Valor Realizados no Imóvel!

DEPRECIAÇÕES

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Vida Útil (meses) Taxa Valor Residual Valor Depreciado Valor Atual

-- UNIDADE DE SAÚDE - COPACABANA - LAGES PRÉDIO Edificação 420 0,24% R$ 0,00 R$ 467,34 R$ 182.925,65
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Página  de 1 123 de julho de 2025 às 13:53

Relatório do Imóvel
INFORMAÇÕES DO PATRIMÔNIO

Código patrimonial: 0000000001249
Área Total: 480 M² Área Construída: 61,62 M²
Denominação: UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE FREI ROGÉRIO Valor Total: R$ 14.083,36
Observações: SES- CONFIRMADO OCUPANTE. CONTATO COM CAMILA-49-3251-7600. E-MAIL: gabinete@saudelages.sc.gov.br/ NÃO POSSUI TERMO DE CESSÃO 
DE USO. EDILENE-01/2023. MUNICÍPIO ESTÁ REALIZANDO LEVANTAMENTO DOS IMÓVEIS E AINDA NÃO ESTÁ EMPOSSE DOS DOCUMENTOS REFERENTES. 
AGUARDANDO RETORNO DO MESMO. CADASTRO ANTERIOR Nº 7295.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL
CEP: 88506080 Logradouro/Nome: Rua JOÃO JOSÉ GODINHO
Município: Lages Estado: Santa Catarina Bairro/Distrito: FREI ROGÉRIO Região: SERRANA
N°: 1868 N°Lote: N°Quadra: Zona: URBANA
Complemento:
Latitude: Longitude:

BENS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área Total Valor Atual

17032 Terreno Terreno UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE FREI ROGÉRIO NULL 480 M² R$ 5.918,72

-- Edificação UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE FREI ROGÉRIO CASA NULL 61,62 M² R$ 8.050,44

TRANSAÇÕES

Matricula
/Transcrição

Tipo Denominação Código da 
Transação

Tipo de Transação Data da Transação Destino Situação

-- Edificação UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE FREI ROGÉRIO CASA 1943 Cessão de Uso 28/11/2024 Lages Celebrado

OCUPAÇÕES

Código da Transação Bem Ocupante Área Ocupada Data Início Data Fim Situação

1943 UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE FREI ROGÉRIO CASA Município - Lages 61,62m² 12/07/1990 -- Celebrado

BENFEITORIAS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área da Benfeitoria Valor Atual

Sem benfeitorias vinculadas ao imóvel!

AJUSTE DE VALOR

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Data Observações Valor Anterior Novo Valor

Sem Ajustes de Valor Realizados no Imóvel!

DEPRECIAÇÕES

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Vida Útil (meses) Taxa Valor Residual Valor Depreciado Valor Atual

-- UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE FREI ROGÉRIO CASA Edificação 300 0,33% R$ 0,00 R$ 57,10 R$ 8.050,44
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Relatório do Imóvel
INFORMAÇÕES DO PATRIMÔNIO

Código patrimonial: 0000000001263
Área Total: 1.198 M² Área Construída: 745,21 M²
Denominação: POSTO DE SAÚDE - CONVÊNIO PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES Valor Total: R$ 2.853.941,57
Observações: SES- CONFIRMADO OCUPANTE. CONTATO COM CAMILA-49-3251-7600. E-MAIL: gabinete@saudelages.sc.gov.br/ NÃO POSSUI TERMO DE CESSÃO 
DE USO. EDILENE-01/2023. CADASTRO ANTEIROR Nº 1772. CADASTRO IMOBILIÁRIO 340.302.0001.0329.1 Última alteração em 20/01/2016 17:26:27 por ALZENI 
APARECIDA SCHROH do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçãO

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL
CEP: Logradouro/Nome: Avenida PRESIDENTE VARGAS
Município: Lages Estado: Santa Catarina Bairro/Distrito: CORAL Região: SERRANA
N°: N°Lote: N°Quadra: Zona: URBANA
Complemento:
Latitude: Longitude:

BENS

Matricula
/Transcrição

Tipo Denominação Observações Área 
Total

Valor Atual

45857 Terreno Terreno POSTO DE SAÚDE - CONVÊNIO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LAGES

Transcrição 10237 gerou a matrícula 45857. 1.198 
M²

R$ 1.382.671,70

-- Edificação POSTO DE SAÚDE - CONVÊNIO PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES 
PRÉDIO POSTO DE SAÚDE

Dados da benfeitoria cadastrados conforme Parecer Técnico 
Avaliativo elaborado pela COENG.

745,21 
M²

R$ 1.466.389,53

TRANSAÇÕES

Matricula
/Transcrição

Tipo Denominação Código da 
Transação

Tipo de 
Transação

Data da 
Transação

Destino Situação

-- Edificação POSTO DE SAÚDE - CONVÊNIO PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES PRÉDIO POSTO 
DE SAÚDE

2669 Cessão de Uso 28/11/2024 Lages Celebrado

OCUPAÇÕES

Código da Transação Bem Ocupante Área Ocupada Data Início Data Fim Situação

2669 POSTO DE SAÚDE - CONVÊNIO PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES PRÉDIO POSTO DE SAÚDE Município - Lages 145,02m² 08/08/1975 -- Celebrado

BENFEITORIAS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área da Benfeitoria Valor Atual

Sem benfeitorias vinculadas ao imóvel!

AJUSTE DE VALOR

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Data Observações Valor Anterior Novo Valor

Sem Ajustes de Valor Realizados no Imóvel!

DEPRECIAÇÕES

Matricula
/Transcrição

Denominação Tipo Vida Útil 
(meses)

Taxa Valor 
Residual

Valor 
Depreciado

Valor Atual

-- POSTO DE SAÚDE - CONVÊNIO PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES PRÉDIO POSTO 
DE SAÚDE

Edificação 612 0,16% R$ 0,00 R$ 2.440,17 R$ 1.466.389,53
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INFORMAÇÕES DO PATRIMÔNIO

Código patrimonial: 0000000001331
Área Total: 360 M² Área Construída: 70,36 M²
Denominação: UNIDADE DE SAÚDE BAIRRO SÃO FRANCISCO Valor Total: R$ 7.115,02
Observações: SES- INCLUÍDO NUMERO OCUPANTE. CONTATO COM CAMILA-49-3251-7600. E-MAIL: gabinete@saudelages.sc.gov.br/ NÃO POSSUI TERMO DE 
CESSÃO DE USO. EDILENE-01/2023. A UNIDADE DE SAÚDE BAIRRO SÃO FRANCISCO ESTÁ EM REFORMA (Saionara 02/06/2021) CADASTRO ANTERIOR Nº 7299. 
Número Sistema de Protocolo Padrão - SPP:ER276381162

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL
CEP: 88506460 Logradouro/Nome: Rua HECKEL DE TAVARES
Município: Lages Estado: Santa Catarina Bairro/Distrito: SÃO FRANCISCO Região: SERRANA
N°: 88 N°Lote: N°Quadra: Zona: URBANA
Complemento:
Latitude: Longitude:

BENS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área Total Valor Atual

17034 Terreno Terreno UNIDADE DE SAÚDE BAIRRO SÃO FRANCISCO NULL 360 M² R$ 238,00

-- Edificação UNIDADE DE SAÚDE BAIRRO SÃO FRANCISCO PRÉDIO NULL 70,36 M² R$ 6.780,84

TRANSAÇÕES

Matricula
/Transcrição

Tipo Denominação Código da 
Transação

Tipo de Transação Data da Transação Destino Situação

-- Edificação UNIDADE DE SAÚDE BAIRRO SÃO FRANCISCO PRÉDIO 2126 Cessão de Uso 28/11/2024 Lages Celebrado

OCUPAÇÕES

Código da Transação Bem Ocupante Área Ocupada Data Início Data Fim Situação

2126 UNIDADE DE SAÚDE BAIRRO SÃO FRANCISCO PRÉDIO Município - Lages 70,36m² 12/07/1990 -- Celebrado

BENFEITORIAS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área da Benfeitoria Valor Atual

Sem benfeitorias vinculadas ao imóvel!

AJUSTE DE VALOR

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Data Observações Valor Anterior Novo Valor

Sem Ajustes de Valor Realizados no Imóvel!

DEPRECIAÇÕES

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Vida Útil (meses) Taxa Valor Residual Valor Depreciado Valor Atual

-- UNIDADE DE SAÚDE BAIRRO SÃO FRANCISCO PRÉDIO Edificação 300 0,33% R$ 0,00 R$ 48,09 R$ 6.780,84
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Relatório do Imóvel
INFORMAÇÕES DO PATRIMÔNIO

Código patrimonial: 0000000001336
Área Total: 360 M² Área Construída: 62,8 M²
Denominação: UNIDADE DE SAÚDE BAIRRO VÁRZEA Valor Total: R$ 240.559,63
Observações: SES- CONFIRMADO OCUPANTE. CONTATO COM CAMILA-49-3251-7600. E-MAIL: gabinete@saudelages.sc.gov.br/ NÃO POSSUI TERMO DE CESSÃO 
DE USO. EDILENE-01/2023. CADASTRO ANTERIOR Nº 7298. Número Sistema de Protocolo Padrão - SPP: ER276383165

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL
CEP: Logradouro/Nome: Rua YLTON MACHADO
Município: Lages Estado: Santa Catarina Bairro/Distrito: VÁRZEA Região: SERRANA
N°: N°Lote: N°Quadra: Zona: URBANA
Complemento:
Latitude: Longitude:

BENS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área Total Valor Atual

17033 Terreno Terreno UNIDADE DE SAÚDE BAIRRO VÁRZEA NULL 360 M² R$ 147.960,00

-- Edificação UNIDADE DE SAÚDE BAIRRO VÁRZEA PRÉDIO REMOVIDO OCUPANTE SES-SC; ADICIONADO MUNICÍPIO - SMS LAGES 62,8 M² R$ 92.128,89

TRANSAÇÕES

Matricula
/Transcrição

Tipo Denominação Código da 
Transação

Tipo de Transação Data da Transação Destino Situação

-- Edificação UNIDADE DE SAÚDE BAIRRO VÁRZEA PRÉDIO 1964 Cessão de Uso 28/11/2024 Lages Celebrado

OCUPAÇÕES

Código da Transação Bem Ocupante Área Ocupada Data Início Data Fim Situação

1964 UNIDADE DE SAÚDE BAIRRO VÁRZEA PRÉDIO Município - Lages 62,8m² 31/12/1969 -- Celebrado

BENFEITORIAS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área da Benfeitoria Valor Atual

Sem benfeitorias vinculadas ao imóvel!

AJUSTE DE VALOR

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Data Observações Valor Anterior Novo Valor

Sem Ajustes de Valor Realizados no Imóvel!

DEPRECIAÇÕES

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Vida Útil (meses) Taxa Valor Residual Valor Depreciado Valor Atual

-- UNIDADE DE SAÚDE BAIRRO VÁRZEA PRÉDIO Edificação 420 0,24% R$ 0,00 R$ 235,37 R$ 92.128,89
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Código patrimonial: 0000000001342
Área Total: 407,5 M² Área Construída: 62,4 M²
Denominação: UNIDADE DE SAUDE HABITAÇÃO Valor Total: R$ 9.043,40
Observações: SES- CONFIRMADO OCUPANTE. CONTATO COM CAMILA-49-3251-7600. E-MAIL: gabinete@saudelages.sc.gov.br/ NÃO POSSUI TERMO DE CESSÃO 
DE USO. EDILENE-01/2023. CADASTRO ANTERIOR Nº 7294. Número Sistema de Protocolo Padrão - SPP: ER276390161 IMÓVEL UBS HABITAÇÃO - FRENTE PARA 
RUA GUABIJU S/N

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL
CEP: Logradouro/Nome: AVENIDA DOS PESSEGUEIROS
Município: Lages Estado: Santa Catarina Bairro/Distrito: HABITAÇÃO Região: SERRANA
N°: N°Lote: N°Quadra: Zona: URBANA
Complemento:
Latitude: Longitude:

BENS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área Total Valor Atual

17031 Terreno Terreno UNIDADE DE SAUDE HABITAÇÃO NULL 407,5 M² R$ 1.886,01

-- Edificação UNIDADE DE SAUDE HABITAÇÃO PRÉDIO FRENTE DA UBS VOLTADA PARA RUA GUABIJU. 62,4 M² R$ 7.057,29

TRANSAÇÕES

Matricula
/Transcrição

Tipo Denominação Código da 
Transação

Tipo de Transação Data da Transação Destino Situação

-- Edificação UNIDADE DE SAUDE HABITAÇÃO PRÉDIO 1960 Cessão de Uso 28/11/2024 Lages Celebrado

OCUPAÇÕES

Código da Transação Bem Ocupante Área Ocupada Data Início Data Fim Situação

1960 UNIDADE DE SAUDE HABITAÇÃO PRÉDIO Município - Lages 62,4m² 12/07/1990 -- Celebrado

BENFEITORIAS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área da Benfeitoria Valor Atual

Sem benfeitorias vinculadas ao imóvel!

AJUSTE DE VALOR

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Data Observações Valor Anterior Novo Valor

Sem Ajustes de Valor Realizados no Imóvel!

DEPRECIAÇÕES

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Vida Útil (meses) Taxa Valor Residual Valor Depreciado Valor Atual

-- UNIDADE DE SAUDE HABITAÇÃO PRÉDIO Edificação 300 0,33% R$ 0,00 R$ 50,05 R$ 7.057,29
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